
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2020-REITORIA 

 
Indica servidores para composição de Grupo 
de Trabalho para execução do PNAE durante a 
pandemia do coronavirus. 

 
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado 
pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, Edição Extra A, 
em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006380.2020-95 com despachos exarados, 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1° Organizar os(as) servidores(as) constantes no quadro abaixo, para comporem o Grupo de Trabalho 
referente à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante a pandemia da COVID-19. 

 

Matr. 
SIAPE nº 

Nome do servidor do Órgão/Unidade 
Administrativa responsável pela ação 

Órgão/Unidade Administrativa 
(Diretoria, Coordenação, Coordenadoria ou setor 

do Campus ou Reitoria relacionada ao tema da 
ação a ser executada) 

1757726 SILVIA PATRÍCIA DE OLIVEIRA SILVA BACALHAU DAE/Reitoria 
1803220 CINTIA VALÉRIA BATISTA PEREIRA DAE/Reitoria 
2422231 CAMILA SILVA DE LIMA Campus PAULISTA 
2350406 GLEICE KELLY BARBOSA DE OLIVEIRA BARCELAR Campus PAULISTA 
1064826 ALANE KARINE DANTAS PEREIRA Campus IGARASSU 
3161104 MARIA HELENA SANTOS ALMEIDA Campus IGARASSU 
1877262 ANA PAULA CARMI RIBEIRO DE OLIVEIRA MORAES SILVA Campus OLINDA 
2170853 TAINARA ALVES DE VASCONCELOS Campus OLINDA 
2351413 MARIANA SOUTO MAIOR DE OLIVEIRA Campus ABREU E LIMA 
2095645 LEANDRO PAULO DOS SANTOS Campus IPOJUCA 

 
Art. 2º – A atividade do Grupo de Trabalho terá duração de 3 (três) meses ou enquanto permanecer a 

situação de distanciamento social e suspensão das atividades acadêmicas advindos da pandemia da Covid-19. 
 
 Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir desta data. 
 
 
Publique-se.                                                                     Registre-se.                                                                        Cumpra-se. 
 
GABINETE DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 21 DE 
MAIO DE 2020. 
 

 


